
Ata da reunião ordinária do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Federal da Bahia realizada no 24.10.2022.
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Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês outubro do ano 2022 (dois mil e vinte dois), às 14h 
(quatorze horas), reuniu-se o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CONSEPE) da Universidade Federal da Bahia, em caráter ordinário, na Sala dos 
Conselhos do Palácio da Reitoria, sob a presidência do Magnífico Reitor, Professor 
Paulo César Miguez de Oliveira, com a participação dos Conselheiros a seguir 
relacionados: Penildon Silva Filho (Vice-Reitor), Nancy Rita Ferreira Vieira (Pró- 
Reitora de Ensino de Graduação), Ronaldo Lopes Oliveira (Pró-Reitor de Ensino de 
Pós-Graduação), Guilherme Bertissolo (Pró-Reitor de Extensão Universitária), Olívia 
Maria Cordeiro de Oliveira (Coordenadora de Pesquisa da PROPCI), Claudiani 
Waiandt (ADM), Adriana Bittencourt Machado (DAN), Climene Laura de Camargo 
(ENF), Thadeu Mariniello Silva (EMVZ), Rafael Luís Garbuio (MUS), Raquel 
Rocha dos Santos (NUT), Bruno da Cunha Diniz (ENG), Rodrigo Morais Leite 
(TEA), Glória Cecília dos Santos Figueiredo (ARQ), Renata de Paula Trindade 
Rocha de Souza (FACOM), Cláudia Albagli Nogueira (D1R), Ana Verena Magalhães 
Madeira (BIO), Dereck Warwick da Silva Tavares (ICI), Tânia Tavares Rodriguez 
(ICS), Milton Correia Sampaio Filho (ICT1), Thierry Jacques Lemaire (F1S), Wilson 
Mouzer Figueiró (IGEO), Djalma Rodrigues Lima Neto (1HAC), Edleide de Brito 
(1ME), Helena França Correia (IMRS), Soraia Freaza Lobo (QUI), Mariluce Karla 
Bom Fim de Souza (ISC); os representantes dos servidores técnico-administrativos 
Samara Aranha da Silva e Vilma Gravatá da Conceição; e os representantes estudantis 
Arlindo Pereira de Souza Neto, Victor Azevedo do Amaral, David Levy Ferreira 
Rodrigues e Paula Aguiar dos Santos. Havendo quórum, o Senhor Presidente declarou 
aberta a sessão e, inicialmente, pontuou a relevância da semana em questão, haja vista a 
proximidade das eleições presidenciais no País, no dia 30 do corrente mês; informou a 
todos acerca da situação orçamentária crítica na qual a universidade pública brasileira se 
encontra ao longo dos últimos quatro anos, agravada nos últimos meses; especificamente, 
no caso da UFBA, noticiou que a Instituição encerra o mês sem conseguir empenhar as 
despesas de outubro, o que se estende, também, a novembro e dezembro, de modo que 
não se repetirá o feito do ano passado, no qual a Universidade, apesar de todas as 
adversidades, conseguiu encerrar o ano de 2021 com um valor referente às despesas de 
exercícios anteriores inferior a três milhões de reais, pontuando que esse feito, na ocasião, 
deveu-se ao esforço da comunidade em garantir a melhor performance possível, apesar 
do cenário adverso, o que não ocorrerá em 2022, pois os indicadores mostram que a 
Instituição irá encerrar o ano com uma dívida bastante elevada, ressaltando não ser esse 
um caso exclusivo da UFBA, mas que alcança todas as IFES, em maior ou menor 
gravidade. Prosseguindo, o Magnífico Reitor referiu-se ao fato de a Universidade ter 
conseguido garantir recursos para a assistência estudantil até janeiro do próximo ano; por 
outro lado, informou acerca da problemática dos restaurantes universitários, onde as três 
empresas que ganharam o processo licitatório e respondiam pelos restaurantes não são 
situadas no Estado da Bahia, esclarecendo que elas apresentaram problemas, desde o 
início de suas atividades, na prestação do serviço contratado, culminando no caso de
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infecção de 96 estudantes que se alimentam no restaurante do campus Ondina, 
informando, então, que o contrato com essas empresas, tanto com a fornecedora da 
alimentação do Restaurante de Ondina, como, também, os relacionadas aos restaurantes 
de São Lázaro e Vitória foram suspensos, haja vista as irregularidades verificadas; 
destarte, em virtude do fechamento temporário desses restaurantes, neste momento a 
UFBA tem conseguido atender 2.200 estudantes com uma bolsa no valor de 400 reais por 
mês para fazer frente às despesas de alimentação, mas enfatizou a impossibilidade de 
alcançar o conjunto de alunos que se servem dos restaurantes devido à insuficiência de 
recursos orçamentários; demais disso, justificou que o PNAES (Programa Nacional de 
Assistência Estudantil) não cobre todas as despesas relacionadas à assistência estudantil 
da Universidade, como por exemplo, água, luz, portaria, vigilância, segurança e internet 
das Residências Universitárias, sendo essas despesas pagas com reduzido orçamento de 
custeio da UFBA, destacando, então, o trabalho e esforços dispendidos pela PROPLAN 
e PROAE que possibilitaram cumprir com esses compromissos até janeiro/2023. 
Ademais, o Magnífico Reitor chamou a atenção ao fato de não haver uma solução 
individual para o problema e informou que haverá nova reunião da ANDIFES nesta 
semana para tratar da questão, mas acredita que sem uma suplementação orçamentária 
ainda este ano, a UFBA irá encerrar 2022 com uma despesa de exercícios anteriores 
bastante elevada, haja vista que o orçamento para 2023 se mostra insuficiente e inferior 
ao orçamento de 2022, acrescentando que a alternativa que considera possível, para o 
momento, seria recorrer, se o Parlamento assim considerar possível, ao que restar do 
“orçamento secreto”, pleiteando junto a alguns parlamentares, especialmente ao 
Presidente do Congresso Nacional, que ele opere no sentido de destinar um pequeno 
percentual desses recursos não utilizados, que apesar de, provavelmente, insuficientes 
para recompor o orçamento, poderia repor os cortes que sofremos no meio do ano, que 
no caso da UFBA foram de 12,8 milhões de reais, o que corresponde a, aproximadamente, 
2 meses e meio de funcionamento da Universidade. Por fim, enfatizou que “já temos 
provas suficientes de que a Universidade Federal da Bahia sabe resistir avançando e é 
assim que será, mas peço atenção especial de todos a essa situação que nós estamos 
atravessando”. Finalizados os informes, o Senhor Presidente registrou boas-vindas às 
professoras Karina Menezes, atual Superintendente de Administração Acadêmica 
(SUPAC), especialmente convidada para a sessão de hoje, bem como à Professora Nancy 
Vieira que estreia no CONSEPE na condição de Pró-Reitora de Ensino de Graduação 
(PROGRAD), embora já  tenha contribuído bastante tempo naquele Conselho como 
Superintendente da SUPAC. Ato contínuo, o Magnífico Reitor submeteu à apreciação e 
votação a minuta da Ata da reunião do Conselho realizada no dia 22.03.2022, distribuída 
previamente aos Conselheiros (as), sendo aprovada por unanimidade, sem apontamentos 
para correção. Subsequentemente, ingressou na Ordem do Dia, através do Item 01: 
Eleição de um representante titular e dois suplentes do CONSEPE para o Conselho 
de Curadores. Nesse sentido, o Senhor Presidente consultou os Conselheiros acerca da 
disponibilidade de algum (ns) voluntário (s) para candidatar-se às tais representações e, 
após uma breve discussão, entremeada de esclarecimentos acerca da atuação dos 
representantes no Conselho de Curadores, foi indicado, para titular, o Conselheiro



86 Tavares e Milton Correia Sampaio Filho, cujas indicações, devidamente acatadas e
87 admitidas, foram colocadas em votação, sendo aprovadas por unanimidade, assim,
88 elegendo-se os retro citados Conselheiros como representantes do CONSEPE no
89 Conselho de Curadores. Passando ao Item 02: Proposta de Calendário Acadêmico da
90 UFBA para o ano 2023. Relatoria: Professora Karina Moreira Menezes
91 (Superintendente Acadêmica). Com a palavra, a Superintendente Karina Menezes
92 apresentou a proposta de Calendário Acadêmico da UFBA para o ano de 2023, sendo o
93 Io semestre com previsão de início em 06.03.2023 e término em 07.07.2023; e para o 2o
94 semestre, a proposição do referido Órgão é iniciá-lo em 14.08.2023 e concluí-lo em
95 14.12.2023. Continuamente, destacou alguns pontos: a realização do Congresso UFBA
96 2023 nas datas de 15 a 17.03.2023; pontuou a questão do planejamento acadêmico que
97 será em um período reduzido, tendo em vista a adequação sistêmica, ainda em curso, de
98 alteração da carga horária de 17 para 15 semanas; chamou a atenção para a necessidade
99 de que as Unidades Universitárias atentem para os prazos dos editais de contratação dos

100 professores substitutos, visto que a seleção agora conta com uma nova etapa, a saber: a
101 inclusão da reserva de vagas para pessoas negras, o que alarga o prazo de conclusão do
102 processo seletivo; esclareceu haver a expectativa de que sejam lançadas até 31.01.2023
103 todas as informações referentes ao planejamento nos Sistemas SIAC para a Graduação e
104 SIGAA para a Pós-Graduação, de modo a possibilitar que as locações de salas sejam
105 integradas à abertura das turmas; e concluiu sua exposição reforçando a expectativa de
106 que no dia 30.01.2023, quando o guia de ofertas de componentes curriculares estará
107 disponível para consulta dos Departamentos, Colegiados de Cursos e discentes, todo o
108 planejamento acadêmico já tenha sido concluído. Na sequência, o Magnífico Reitor
109 franqueou a palavra para manifestações, sendo a Conselheira Soraia Lobo a primeira a
110 se manifestar, para perguntar se já existe alguma definição no que tange à data
111 compreendida entre o final do semestre e o último dia para atribuir as notas no sistema
112 SIAC e reforçou a importância de que esse prazo seja o mais largo possível, visto que
113 com o acumulado de demandas, muitos docentes não conseguem cumprir essa tarefa em
114 tempo hábil, por ter sido reservado, por diversas vezes, um período reduzido no
115 Calendário Acadêmico para a função. Ato contínuo, a Superintendente Karina Menezes
116 esclareceu que a agenda acadêmica, na qual estão os processos específicos, está para ser
117 concluída nesta semana, acrescentando que a SUPAC entende que é provável que seja
118 possível alargar esse prazo, tendo em vista que com a redução das atividades de ensino
119 para 15 semanas, haverá 2 semanas restantes para dar conta das demais atividades; e
120 comprometeu-se a consultar a equipe da SUPAC se o processo de migração no SIAC e
121 SIGAA irá gerar algum impacto nas datas propostas. Em seguida, o Conselheiro
122 Guilherme Bertissolo prestou algumas informações acerca do Congresso UFBA 2022
123 que será realizado de 15 a 17 de março de 2023, tendo justificado que a data escolhida
124 deveu-se ao ano bastante conturbado que vivemos, com as eleições presidenciais, os
125 feriados. Copa do Mundo e demais datas comprometidas ao longo do ano; somou-se a
126 isso, também, o fato de as Pró-Reitorias estarem em processo de transição, o que gerou
127 algumas alterações dos Coordenadores dos programas de bolsas; lembrou que o referido
128 Congresso é obrigatório para diversos programas de bolsas, sobretudo para os de
129 pesquisa, onde recebemos a visita do CNPQ para avaliação; esclareceu, também, que a



realização do Congresso em ano subsequente não compromete o prazo determinado pelo 
CNPQ, cuja data limite é 31 de março do ano subsequente; e concluiu informando que o 
Congresso 2023 será realizado, provavelmente, no final de 2023 e uma proposição de 
data precisa será apresentada ao plenário futuramente; demais disso, o Conselheiro 
Guilherme, Pró-Reitor de Extensão Universitária, reforçou a importância de que as 
Unidades Universitárias suspendam as aulas durante o Congresso, a fim de viabilizar 
maior número de participantes e, considerando que grande parte do Congresso será 
realizado em modo presencial, será necessário que os pavilhões de aulas estejam 
completamente disponíveis e sem aulas em andamento nesses dias. O Magnífico Reitor 
declarou que “toda a comunidade universitária já  tem o Congresso UFBA como um traço 
que se afirma, cada vez mais, como elemento das nossas boas tradições e, então, 
estaremos todos preparados para realizar mais um grande Congresso agora no início de 
2023”. Nesse sentido, a Conselheira Samara reforçou a importância de que seja 
incentivada, de forma mais consistente, a participação efetiva dos servidores técnico- 
administrativos nesses Congressos, pois muitos servidores conseguem liberação da chefia 
imediata, mas outros ainda enfrentam dificuldades para participar de forma mais ativa, 
seja na organização, propondo Mesas ou como ouvintes. O Senhor Presidente pontuou 
que a Administração Central envidará todos os esforços no sentido de sensibilizar não só 
os professores, como há pouco fez o Conselheiro Guilherme, no sentido de suspender as 
aulas, como também junto aos colegas técnico-administrativos, para que possam 
participar de variadas formas, o que só enriquece a Universidade. Não havendo mais 
inscrições para manifestações, o Magnífico Reitor submeteu à votação a proposta de 
Calendário para 2023 apresentada pela SUPAC, sendo aprovada por unanimidade. Item 
03: Anexo I - Barema das Atividades de Extensão nos Currículos (Resolução 
CONSEPE n° 02/2022). Relatoria: Conselheira Nancy Rita Ferreira Vieira (Pró- 
Reitora de Ensino de Graduação). Iniciando sua exposição, a Conselheira Nancy 
Vieira informou que, nas últimas semanas, a PROEXT, PROGRAD e SUPAC enviaram 
um conjunto de documentos aos Conselheiros (as), a saber, o Guia de Curricularização 
da Extensão, uma Instrução Normativa que orienta acerca dos procedimentos para 
registrar a curricularização da Extensão, e nesse sentido, a equipe julgou necessário que 
na Resolução n° 02/2022 do CONSEPE, que aprovou a curricularização da Extensão na 
UFBA, fosse anexado um documento, no qual conste um conjunto de informações ou 
possibilidades para que nos currículos da UFBA seja possível evidenciar atividades de 
Extensão e justificou que a intenção da equipe é complementar o que está exposto na 
referida Resolução, além de contribuir para o debate interno nas Unidades Universitárias 
no que tange à discussão dos melhores caminhos a percorrer em cada curso e nos projetos 
pedagógicos que temos dos Cursos de Graduação. Continuamente, a Conselheira Nancy 
Vieira propôs duas pequenas correções na versão definitiva, sendo a primeira no sentido 
de substituir “Barema” por “Descrição”, pois a equipe entendeu que o Barema vai estar 
em cada projeto pedagógico, entretanto, no âmbito do CONSEPE, faz-se necessário haver 
uma descrição dessas atividades possíveis; o segundo elemento a ser corrigido refere-se 
à 5a modalidade, “Estágio obrigatório e não obrigatório”, no campo da descrição, para 
sugerir a retirada da parte “excedente ao mínimo estabelecido nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais respectivas”. Por fim, pontuou que como o documento em comento fora



174
175
176
177
178
179
180
181
182
183
184
185
186
187
188
189
190
191
192
193
194
195
196
197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217

enviado muito recentemente aos Conselheiros (as), sugeriu que, talvez, como 
encaminhamento, os Conselheiros (as) devam debater o teor do documento em suas 
Unidades Universitárias, a fim de verificar a necessidade de alterações ou inserções e, no 
momento mais adequado, haja apreciação na plenária. Franqueada a palavra para 
manifestações e esclarecimentos, o Conselheiro Bruno Diniz pontuou que a matriz 
referente ao semestre 2023-1 vai sofrer duas alterações, a saber: mudança do módulo de 
17 para 15 semanas e para os cursos com apenas uma matriz ativa, a migração desses 
alunos para a matriz 2023-1; assim, para esses discentes, no que tange às atividades de 
extensão a serem cumpridas, sugeriu ser mais prudente que essas atividades sejam 
exigidas somente para os ingressantes no semestre 2023-1, pois alegou a dificuldade de 
um estudante cursando o 5o ou 6o semestre conseguir cumprir as 400 horas de atividade 
extensionista, se comparado ao estudante ingressante. A Conselheira Nancy Vieira, em 
resposta, informou que a proposta de “Descrição das atividades de Extensão” é para os 
projetos pedagógicos que estão sendo produzidos e revistos para 2023, que não deve 
atingir os estudantes veteranos do curso; esclareceu, ainda, que na próxima semana serão 
alteradas todas as matrizes curriculares, conforme determinado pelo CONSEPE, de 17 
para 15 horas; em seguida, será organizada a matriz curricular de modo a prevalecer, a 
partir de dezembro deste ano, ou seja, para 2023, a inclusão nos projetos pedagógicos a 
curricularização da Extensão; ressaltou que essa definição vai demandar tempo, pois cada 
curso deverá pensar a melhor formatação para incluir o processo de curricularização da 
Extensão, o que pode ser feito em um segundo momento, visto que essa mudança vai 
atender, exclusivamente, os ingressantes do SISU em 2023.1. Em seguida, a Conselheira 
Gloria Figueiredo, inicialmente, parabenizou a PROEXT e PROGRAD pela iniciativa 
de elaborar esse Anexo e aludiu à nova Resolução da curricularização da Extensão para 
informar a necessidade de que seja feita uma nova discussão nas Unidades Universitárias 
acerca da sua revisão, visto que ela não regula no nível operatório; então, no seu 
entendimento, a Resolução precisa convergir para a realidade das Unidades Universitárias 
e, nesse sentido, há uma previsão de revisão dessa normativa; entretanto, chamou a 
atenção ao fato de, segundo sua percepção, as Unidades Universitárias só se debruçaram 
sobre essa Resolução recentemente, o que não indica que temos uma massa crítica para 
fazer uma atualização no momento, propondo, então, que essa revisão seja feita, talvez, 
no próximo semestre, para que a comunidade possa pensar junto e consiga ter essa 
problematização situada em função das dificuldades e baseada na experiência de cada 
Unidade Universitária. O Conselheiro Guilherme Bertissolo esclareceu que a Resolução 
em comento visou atender o prazo estabelecido pelo Plano Nacional de Educação de 
2014, regulamentado pelo Conselho Nacional em 2018, cujo prazo final termina em 
dezembro deste ano; informou que, no dia seguinte, ele participará do Fórum PROEXT 
Nordeste e acredita que esse tema será pauta de discussão no evento; entretanto, adiantou 
entender que o referido Fórum não vai recomendar a prorrogação desse prazo. Por fim, 
em concordância à sugestão da Conselheira Glória, pontuou ser interessante pensar que o 
Congresso UFBA, a ser realizado em março/2023, promova alguns debates de forma 
aprimorada em tomo das experiências no campo da curricularização e, a partir de então, 
iniciar o debate em tomo da atualização da nossa Resolução. A Conselheira Ana Verena 
Magalhães reportou-se ao documento em apreço, para sugerir que as modalidades
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quadro descritivo, a partir de “Estágio obrigatório e não obrigatório”, por serem itens de 
outra natureza das anteriores, ou seja, as cinco primeiras modalidades possuem carga 
horária já definida no PPC, entretanto, as demais atividades são facultativas, podendo ou 
não serem cumpridas pelo discente e podem ou não serem validadas por cada curso, a 
partir do seu regulamento de atividade complementar ou dentro do regulamento de 
atividade extensionista; assim, considerou prudente essa diferenciação e inclusão de 
alguma observação nesse sentido; sugeriu, ainda, reportando-se à fala do Conselheiro 
Bruno no que tange aos estudantes ingressantes, que cada Colegiado de Curso faça uma 
avaliação a respeito da migração para uma matriz que contemple a dimensão 
extensionista, visto que é difícil ter uma definição uniforme, considerando as 
particularidades de cada curso. Em seguida, a Conselheira Nancy Vieira concordou com 
as sugestões apresentadas pelas Conselheiras Ana Verena e Glória Figueiredo e cedeu a 
palavra à Superintendente Karina Menezes, que prestou esclarecimentos acerca do 
processo de migração dos currículos e enfatizou que o objetivo é trabalhar em conjunto 
com os Colegiados, a fim de passar por esse processo sem impactar, negativamente, 
nenhum estudante. A Conselheira Ana Verena solicitou novamente a palavra para 
divulgar que está disponível, no Youtube da PROGRAD, a gravação de duas falas sobre 
Extensão realizadas na Jornada Pedagógica pelo Núcleo de Formação de Professores, 
abordando a atividade extensionista, tanto do ponto de vista de concepção de teoria 
quanto da prática de alguns colegas. Em seguida, o Conselheiro Ronaldo Lopes, na 
oportunidade, considerou importante criar uma grande interface que propicie a interação 
da Pós-Graduação e da Graduação no sentido de propor atividades que impactem e se 
relacionem com a sociedade, haja vista que, especificamente no campo da Pós- 
Graduação, isso não era tão nítido, sendo mais restrita à produção cientifica, de modo a 
desconsiderar essas relações; assim, considerou que esse itinerário será um grande passo 
para a Universidade. Finalizadas as manifestações, o Senhor Presidente submeteu à 
apreciação as duas propostas, a saber: votar o Anexo 1 — “Barema das Atividades de 
Extensão nos Currículos (Resolução CONSEPE n° 02/2022) com as devidas correções 
discutidas na presente sessão ou submeter o documento a um novo debate nas Unidades 
Universitárias para nova revisão. Após uma breve discussão, o plenário concordou em 
votar o documento em apreço, com os devidos ajustes, ou seja, alterar a titulação do 
Anexo I; excluir, no item 5o, no campo da descrição, o texto “excedente ao mínimo 
estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais respectivas”; e atender a proposta da 
Conselheira Ana Verena. Os Conselheiros (as) acordaram, ainda, que, caso aprovado, o 
Anexo em comento será objeto de revisão, juntamente com a Resolução, no momento 
oportuno, no próximo semestre, junto aos Colegiados. Ato contínuo, o Magnífico Reitor 
submeteu a votação o Anexo I -  “Barema das Atividades de Extensão nos Currículos 
(Resolução CONSEPE n° 02/2022)” com os devidos ajustes, sendo este aprovado com 
uma abstenção. No Item 04: O que ocorrer, o Conselheiro Ronaldo Lopes divulgou a 
publicação de quatro editais pela Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação no âmbito do 
CAPESPRINT; divulgou o lançamento do Edital JOVEMPESQ, no âmbito da Pró- 
Reitoria de Pesquisa, que visa apoiar projetos de pesquisa desenvolvidos por servidores 
docentes e técnico-administrativos da UFBA com doutorado concluído há mais de cinco 
anos; esclareceu, ainda, que a UFBA conta com uma cota de bolsas que a CAPES distribui
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262 para cada Pró- Reitoria, em tomo de 5% do total de bolsas, e, por serem móveis, podem
263 ser distribuídas entre Programas; por fim, o Conselheiro Ronaldo informou que a UFBA
264 tem disponibilizado essas bolsas, via edital, somente aos estudantes cadastrados na
265 PROAE, cujo perfil se enquadra em situação de vulnerabilidade econômica e social. Em
266 seguida, a Conselheira Ana Verena perguntou se já  está em andamento uma discussão
267 para tratar da questão orçamentária em relação à política extensionista na Universidade,
268 tendo sido esclarecida pelo Conselheiro Guilherme Bertissolo que um grupo de trabalho
269 está se debruçando sobre essas questões nesse momento, entretanto, considerou que o
270 cenário atual é o mais adverso possível para se falar em financiamento; finalizando esse
271 seu pronunciamento, o Conselheiro Guilherme acrescentou que em breve será lançado o
272 edital das ACCS referente ao semestre 2023-1 e comunicou a recomposição do orçamento
273 das ACCS, que tiveram seus recursos cortados durante a pandemia para fazer frente à
274 questão dos cortes orçamentários. Não havendo mais pronunciamentos, o Magnífico
275 Reitor agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, sobre a qual, eu
276 Terezinha Maria Dutra Medeiros, Secretária dos Conselhos Superiores, lavrei a
277 presente Ata a ser assinada pelos Conselheiros presentes, com menção a sua aprovação,
278 estando os pormenores da reunião gravados eletronicamente. ^cxc/c-^ >v>
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